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SENTENÇA

Processo Digital nº: 0002610-45.1996.8.26.0045

Classe - Assunto Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - Recuperação judicial e Falência

Requerente: Transportadora Fluorita Ltda e outro

Requerido: Centroligas Produtos Siderurgicos Ltda e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). GUILHERME LOPES ALVES PEREIRA

Vistos.

Trata-se de pedido de falência que tramita na unidade há 

quase 30 anos, tendo sido distribuído pela autora que pretendia o pagamento de 

dívida no importe de R$ 5.591,71.

A falência foi decretada em 20/11/2001 e o termo foi fixado 

em data de 18/03/1995 (fls. 2205), não tendo havido arrecadação de bens até a 

presente data, conforme relatório minuncioso do síndico (fls. 2205/2209).

Várias foram as tentativas de arrecadação de bens, 

restando todas elas infrutíferas, o que acabou por tornar inviável o trâmite do 

presente feito, segundo o síndico, que pleiteou o encerramento (fls. 2204).

O Ministério Público manifestou concordância com o pedido 

de encerramento (fls. 2213/2215).

É o que havia a relatar .

Decido.
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Atento a legislação aplicável, nos termos do artigo 192 da 

Lei 11.101/2005, o presente feito deve seguir o tramite previsto no Decreto Lei 

7.661/45.

Deste modo, considerando a disposição do artigo 75 do 

referido decreto, evidente que se trata de falência frustrada.

A falência é um concurso de credores sobre os bens do 

devedor, sendo que a ausência ou insuficiência do ativo leva à impossibilidade do 

concurso.

Deste modo, o encerramento é medida de rigor.

Anoto ainda que, embora a redação do artigo 75 do Decreto 

Lei 7.611/45 não tenha sido repetida na Lei 11/101/2005, deve ser admitido o 

encerramento quando verificada a frustração em virtude da ausência de bens, 

bem como do desinteresse econômico da própria parte, não se mostrando 

razoável exigir do judiciário dispêndios com demanda que está fadada ao 

insucesso.

Neste sentido:

FALÊNCIA FRUSTRADA – 

Encerramento da falência – Não localização de outros bens 

da falida e dos sócios hábeis a satisfazerem os débitos 

pendentes – Validade - Recurso desprovido. (TJ-SP - AC: 

00002327619978260435 SP 0000232-76.1997.8 .26.0435, 

Relator.: Alcides Leopoldo, Data de Julgamento: 

10/01/2018, 2ª Câmara de Direito Privado, Data de 

Publicação: 10/01/2018)

Aliás, a recente Lei 14.112/2020 fez previsão expressa de 

encerramento quando ausente arrecadação de ativo.

Por fim, os credores interessados podem, querendo, 
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promover execução dos respectivos créditos de maneira isolada.

Ante o exposto e o que mais dos autos consta, dada a 

concordância do Ministério Público, DECLARO encerrada a falência de 

Asfaltadora Brasileira Ltda nos termos do artigo 114-A da Lei 11.101/2005, 

com a redação conferida pela Lei nº 14.112/2020.

Promova a serventia as comunicações previstas no artigo 

156 do mesmo dispositivo, inclusive com baixa do cnpj da falida perante a 

Secretaria da Receita Federal, além de expedição de edital de encerramento.

Ciência ao Ministério Público.

Após, cumpridas as formalidades legais, ao arquivo.

P.I.C.

Arujá, 16 de maio de 2025.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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DECISÃO

Processo Digital nº: 0002610-45.1996.8.26.0045  

Classe - Assunto Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - Recuperação judicial e Falência

Requerente: Transportadora Fluorita Ltda e outro

Requerido: Centroligas Produtos Siderurgicos Ltda e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). GUILHERME LOPES ALVES PEREIRA

Vistos.

Fls. 2222/2223: Recebo os embargos porque tempestivos e, tratando-se 

de mero erro material, acolho para fazer constar que o nome correto da falida é CENTROLIGAS 

PRODUTOS SIDERÚRGICOS LTDA e não como constou.

No mais, permanece inalterada  sentença.

Cumpra-se o quanto determinado.

Int.

Arujá, 22/05/2025.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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